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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA N° 58, 28 de novembro de 2014. 

 

O Superintendente do HUPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 

nº 125, de 11/12/2012, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, especificamente art. 2º, 

XX: 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos relatados no processo administrativo nº 

23477.032959/2014-17; 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar Comissão Processante composta pelos seguintes membros: 

1. JUSSARA MARIA VALETIM CAVALCANTE, matrícula SIAPE nº 1794482 – 

Presidente; 

2. REJANE MARTINS PRESTES, matrícula SIAPE nº 0571670; 

3. HELDER DAMÁSIO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2368938. 

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação 

necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais 

provas que entender pertinentes. 

Art. 3.º A Comissão, ora instituída, terá o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual 

período, a critério do Superintendente do HUPI/EBSERH, a partir da data da publicação desta 

Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 
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PORTARIA N° 59, 28 de novembro de 2014. 

O Superintendente do HUPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 

nº 125, de 11/12/2012, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, especificamente art. 2º, 

XX: 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos relatados no processo administrativo nº 

23477.033743/2014-79. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar Comissão Processante composta pelos seguintes membros: 

1. ÉLIO RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE Nº 1662452 – Presidente; 

2. LIA CRUZ VAZ DA COSTA DAMÁSIO, matrícula SIAPE nº 3794255; 

3. RAFAEL FERREIRA CORREIA LIMA, matrícula SIAPE nº 2063645. 

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação 

necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais 

provas que entender pertinentes. 

Art. 3.º A Comissão, ora instituída, terá o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual 

período, a critério do Superintendente do HUPI/EBSERH, a partir da data da publicação desta 

Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 
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DESIGNAÇÕES 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 58 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa EPTCA MEDICAL DEVICES 

LTDA, conforme Ata de Registro de Preços nº 161/2014 e da Empresa VALFLUX COMÉRCIO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, conforme Ata de Registro de Preços nº 164/2014, ambas do 

Pregão 37/2014, cujo objeto é a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais 

(Cardiologia Intervencionista, Endovascular, Hemodinâmica e Neurorradiologia) para o 

Hospital Universitário do Piauí, o Sr. GERMANO DA PAZ OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 

2069416 e como seu substituto, o Sr. RODRIGO MARTINS ALBERGARIA DA SILVA, matrícula 

SIAPE nº 1676818.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 
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IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 59 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa BOSTON SCIENTIFIC DO 

BRASIL LTDA, conforme Ata de Registro de Preços nº 162/2014 do Pregão 37/2014, cujo objeto é 

a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais (Cardiologia Intervencionista, 

Endovascular, Hemodinâmica e Neurorradiologia) para o Hospital Universitário do Piauí, o 

Sr. PAULO MÁRCIO SOUSA NUNES, matrícula SIAPE nº 2796718 e como seu substituto, o Sr. 

JOSÉ LIRA MENDES FILHO, matrícula SIAPE nº 1167690.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 
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III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 
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DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 60 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa FUJICOM COMÉRCIO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES E IMPORTAÇÃO LTDA, conforme Ata de Registro de Preços nº 

163/2014 do Pregão 37/2014, cujo objeto é a aquisição de órteses, próteses e materiais 

especiais (Cardiologia Intervencionista, Endovascular, Hemodinâmica e Neurorradiologia) 

para o Hospital Universitário do Piauí, o Sr. ARQUIMEDES CAVALCANTE CARDOSO, matrícula 

SIAPE nº 1476016 e como seu substituto, o Sr. CARLOS EDUARDO BATISTA DE LIMA, matrícula 

SIAPE nº 1943482.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 
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X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 61 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa BIOMAX COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, conforme 

Ata de Registro de Preços nº 165/2014 do Pregão 37/2014, cujo objeto é a aquisição de órteses, 

próteses e materiais especiais (Cardiologia Intervencionista, Endovascular, Hemodinâmica 

e Neurorradiologia) para o Hospital Universitário do Piauí, o Sr. GERMANO DA PAZ OLIVEIRA, 

matrícula SIAPE nº 1676818 e como seu substituto, o Sr. PAULO MÁRCIO SOUSA NUNES, 

matrícula SIAPE nº 2796718.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 
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III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 



 

Nº 51, segunda-feira, 01 de dezembro de 2014 

 

13 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 62 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa H S GOMES DE SOUSA - ME, 

conforme Ata de Registro de Preços nº 166/2014 do Pregão 37/2014, cujo objeto é a aquisição de 

órteses, próteses e materiais especiais (Cardiologia Intervencionista, Endovascular, 

Hemodinâmica e Neurorradiologia) para o Hospital Universitário do Piauí, o Sr. MIGUEL JOSÉ 

DE AZEVEDO FILHO, matrícula SIAPE nº 1521211 e como seu substituto, o Sr. PAULO MÁRCIO 

SOUSA NUNES, matrícula SIAPE nº 2796718.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 
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XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 63 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa MEDCLASS HOSPITALAR 

LTDA - ME, conforme Ata de Registro de Preços nº 167/2014 do Pregão 37/2014, cujo objeto é a 

aquisição de órteses, próteses e materiais especiais (Cardiologia Intervencionista, 

Endovascular, Hemodinâmica e Neurorradiologia) para o Hospital Universitário do Piauí, o 

Sr. PAULO MÁRCIO SOUSA NUNES, matrícula SIAPE nº 2796718 e como seu substituto, o Sr. 

MIGUEL JOSÉ DE AZEVEDO FILHO, matrícula SIAPE nº 1521211.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 
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V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 64 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa BIOMÉDICA PRODUTOS 

MÉDICOS LTDA, conforme Ata de Registro de Preços nº 168/2014 do Pregão 37/2014, cujo 

objeto é a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais (Cardiologia Intervencionista, 

Endovascular, Hemodinâmica e Neurorradiologia) para o Hospital Universitário do Piauí, o 

Sr. ARQUIMEDES CAVALCANTE CARDOSO, matrícula SIAPE nº 1476016 e como seu substituto, 

o Sr. GERMANO DA PAZ OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1676818.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 
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XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 65 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa BIOMÉDICA PRODUTOS 

MÉDICOS LTDA, conforme Ata de Registro de Preços nº 194/2014 do Pregão 37/2014, cujo 

objeto é a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais (Cardiologia Intervencionista, 

Endovascular, Hemodinâmica e Neurorradiologia) para o Hospital Universitário do Piauí, o 

Sr. JOSÉ LIRA MENDES FILHO, matrícula SIAPE nº 1167690 e como seu substituto, o Sr. 

MIGUEL JOSÉ DE AZEVEDO FILHO, matrícula SIAPE nº 1521211.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 
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VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 66 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS, conforme Ata de Registro de Preços nº 

182/2014 do Pregão 37/2014, cujo objeto é a aquisição de órteses, próteses e materiais 

especiais (Cardiologia Intervencionista, Endovascular, Hemodinâmica e Neurorradiologia) 
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para o Hospital Universitário do Piauí, o Sr. CARLOS EDUARDO BATISTA DE LIMA, matrícula 

SIAPE nº 1943482 e como seu substituto, o Sr. PAULO MÁRCIO SOUSA NUNES, matrícula 

SIAPE nº 2796718.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 
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XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 67 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa MASTERMEDIC COMÉRCIO 

DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, conforme Ata de Registro de Preços nº 169/2014 

do Pregão 37/2014, cujo objeto é a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais 

(Cardiologia Intervencionista, Endovascular, Hemodinâmica e Neurorradiologia) para o 

Hospital Universitário do Piauí, o Sr. GERMANO DA PAZ OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 

1676818 e como seu substituto, o Sr. DANIEL DE SÁ OLIVEIRA MOITA, matrícula SIAPE nº 

1558499.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 
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VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 68 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa BIOMEDICAL PRODUTOS 

CIENTIF MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, conforme Ata de Registro de Preços nº 170/2014 do 

Pregão 37/2014, cujo objeto é a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais 

(Cardiologia Intervencionista, Endovascular, Hemodinâmica e Neurorradiologia) para o 

Hospital Universitário do Piauí, o Sr. PAULO MÁRCIO SOUSA NUNES, matrícula SIAPE nº 
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2796718 e como seu substituto, o Sr. MIGUEL JOSÉ DE AZEVEDO FILHO, matrícula SIAPE nº 

1521211.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 
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XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 69 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa PRO-VIDA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS LTDA, conforme Ata de Registro de Preços nº 171/2014 do Pregão 

37/2014, cujo objeto é a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais (Cardiologia 

Intervencionista, Endovascular, Hemodinâmica e Neurorradiologia) para o Hospital 

Universitário do Piauí, o Sr. CARLOS EDUARDO BATISTA DE LIMA, matrícula SIAPE nº 

1943482 e como seu substituto, o Sr. PAULO MÁRCIO SOUSA NUNES, matrícula SIAPE nº 

2796718.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 
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VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 70 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa ALKO DO BRASIL INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA, conforme Ata de Registro de Preços nº 172/2014 do Pregão 37/2014, cujo 

objeto é a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais (Cardiologia Intervencionista, 

Endovascular, Hemodinâmica e Neurorradiologia) para o Hospital Universitário do Piauí, o 

Sr. JOSÉ LIRA MENDES FILHO, matrícula SIAPE nº 1167690 e como seu substituto, o Sr. 

MIGUEL JOSÉ DE AZEVEDO FILHO, matrícula SIAPE nº 1521211.  
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Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 
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Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 71 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa E TAMUSSINO E CIA LTDA, 

conforme Ata de Registro de Preços nº 173/2014 do Pregão 37/2014, cujo objeto é a aquisição de 

órteses, próteses e materiais especiais (Cardiologia Intervencionista, Endovascular, 

Hemodinâmica e Neurorradiologia) para o Hospital Universitário do Piauí, o Sr. PAULO 

MÁRCIO SOUSA NUNES, matrícula SIAPE nº 2796718 e como seu substituto, o Sr. ARQUIMEDES 

CAVALCANTE CARDOSO, matrícula SIAPE nº 1476016.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 
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VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 72 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa BIOTRONIK COMERCIAL 

MÉDICA LTDA, conforme Ata de Registro de Preços nº 174/2014 do Pregão 37/2014, cujo objeto 

é a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais (Cardiologia Intervencionista, 

Endovascular, Hemodinâmica e Neurorradiologia) para o Hospital Universitário do Piauí, o 

Sr. PAULO MÁRCIO SOUSA NUNES, matrícula SIAPE nº 2796718 e como seu substituto, o Sr. 

MIGUEL JOSÉ DE AZEVEDO FILHO, matrícula SIAPE nº 1521211.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 
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II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 
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DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 73 DE 30 DE OUTUBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE 

COMBATE AO CÂNCER, conforme Ata de Registro de Preços nº 211/2014 do Pregão 60/2014, 

cujo objeto é a prestação de serviços de realização de exames de anatomia patológica em 

pacientes internados no Hospital Universitário do Piauí, a Sra. JOANA GOMES DA SILVA 

NETA, matrícula SIAPE nº 2155220 e como sua substituta, a Sra. SAMMYA VANESSA P. DE 

ALMEIDA MACIEL, matrícula SIAPE nº 2025998.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 
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XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 74 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014 

A Superintendente, em exercício, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

Filial Piauí, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro 

de 2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal da prestação dos serviços da empresa SPINE MEDICAL 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME, conforme Ata de Registro de Preços nº 231/2014 

do Pregão 59/2014, cujo objeto é a aquisição de órteses e próteses para uso em procedimentos de 

cirurgia bucomaxilofacial, o Sr. SIMEI ANDRÉ DA SILVA RODRIGUES FREIRE, matrícula SIAPE 

nº1513613 e como seu substituto, o Sr. RENATO DA COSTA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 

1783365. 

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 
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V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

MARIA RACHEL DE CASTRO 

Superintendente, em exercício HU/EBSERH-PI 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 75 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar como fiscais do Contrato Administrativo nº 41/2014, firmado com a LAVATEC – 

LAVANDERIA TÉCNICA LTDA, que tem por objeto a prestação continuada de serviços de 

lavanderia hospitalar para atendimento às necessidades do Hospital Universitário do Piauí, 

a Sra. LUCÍOLA GALVÃO G. C. FEITOSA, matrícula SIAPE nº 2440012, a Sra. JULIANA ALVES 

DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 2069698 e a Sra. ÉRIKA DAYANE NEGREIROS DOS 

SANTOS, matrícula SIAPE nº 2069249. 

Art. 2º Compete ao fiscal do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 
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XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 76 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal dos Contratos Administrativos nº 35/2014, firmado com a 

Biomedical Produtos Cientif. Médicos e Hospitalares Ltda, Contrato nº 36/2014, firmado com a 

Braile Biomédica Indústria, Comércio e Representações Ltda, Contrato nº 37/2014, firmado com 

a ST. Jude Medical Brasil Ltda e Contrato nº 38/2014, firmado com a Medtronic Comercial Ltda, 

que tem por objeto o fornecimento de órteses e próteses e materiais especiais (cirurgia 

cardiovascular e estimulação cardíaca cardiovascular), o Sr. JOSÉ LIRA MENDES FILHO, 

matrícula SIAPE 1167690 e como seu substituto, o Sr. PAULO SÉRGIO TAJRA CORTELLAZZI, 

matrícula SIAPE nº 2069899. 

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 
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VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 77 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscais do Contrato Administrativo nº 12/2013, celebrado com a Empresa 

SOLL – SERVIÇOS, OBRAS E LOCAÇÃO LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de 

limpeza hospitalar, para atendimento às necessidades do HUPI, o Sr. ALISSON FRANKLIN DA 

SILVA FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1509232 e o Sr. RAIMUNDO BELISÁRIO DOS SANTOS 

FILHO, matrícula SIAPE nº 1475124, para atuar conjuntamente com a Sra. Marayza Gomes 

Carvalho, nomeada pela Designação de fiscal nº 27/2014, de 09 de julho de 2014. 
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Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 
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Art. Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 78 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal do Contrato Administrativo THV- 206/2014, firmado com a 

empresa ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, que tem por objeto a prestação de serviços de 

fornecimento de energia elétrica para a sede do Hospital Universitário do Piauí – HU/PI, o 

Sr. VINÍCIUS MAGNO UCHOA LIMA OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2050644 e como seu 

substituto, o Sr. RODRIGO TEIXEIRA PEREIRA, matrícula SIAPE nº 2050721.  

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 
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penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 79 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal titular do Contrato Administrativo nº 19/2013, celebrado com a 

SERCON IND. E COM. DE APARELHOS MÉDICOS E HOSPITALARES, que tem por objeto a 

prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos da marca 

Sercon, o Sr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ FILHO, matrícula SIAPE nº 3980053, 

em substituição ao Sr. Fábio Francisco Evangelista Leal, nomeado pela Designação de Fiscal nº 

14, de 27 de fevereiro de 2014, mantendo-se como fiscal substituto, o Sr. Vinícius Magno Uchôa 

Lima Oliveira, matrícula SIAPE 2050644. 

Art. 2º Compete ao fiscal do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 
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III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 4º - Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 
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DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 80 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal titular do Contrato Administrativo n° 22/2014, firmado com a 

empresa SIEMENS LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de manutenção de 

tomógrafo Siemens pertencente ao Hospital Universitário do Piauí, o Sr. RAIMUNDO 

HOLLAND MOURA DE QUEIROZ FILHO, matrícula SIAPE nº 3980053, em substituição ao Sr. 

Fábio Francisco Evangelista Leal, nomeado pela Designação de Fiscal nº 35, de 04 de setembro 

de 2014, mantendo-se como fiscal substituto, o Sr. WAGNER VERAS MENESES , matrícula 

SIAPE n° 2065389. 

Art. 2º Compete ao fiscal do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 
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XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 4º - Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 81 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscal titular do Contrato Administrativo n° 27/2014, firmado com a 

empresa S & A COM. VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - ME, que tem por objeto 

a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de anestesia da 

marca KTK o Sr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ FILHO, matrícula SIAPE nº 

3980053, em substituição ao Sr. Fábio Francisco Evangelista Leal, nomeado pela Designação 

de Fiscal nº 33, de 03 de setembro de 2014, mantendo-se como fiscal substituto, o Sr. WAGNER 

VERAS MENESES , matrícula SIAPE n° 2065389. 

Art. 2º Compete ao fiscal do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 
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V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 4º - Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

 

 



 

Nº 51, segunda-feira, 01 de dezembro de 2014 

 

42 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 82 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014 

O Superintendente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, Filial Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como fiscais do Contrato Administrativo nº 40/2014, firmado com a empresa 

SIGMAX VENDAS E SERVIÇOS LTDA - EPP, que tem por objeto a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, incluindo reposição de peças/acessórios, de 

equipamentos da Marca Baumer, pertencentes ao Hospital Universitário da Universidade 

Federal do Piauí (HU-UFPI), o Sr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, matrícula 

SIAPE nº 3980053 e como seu substituto, o Sr. WAGNER VERAS MENESES, matrícula SIAPE nº 

2065389. 

Art. 2º Compete aos fiscais do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução; 

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato; 

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; 

V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no 

contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

VIII – comunicar, por Memorando, ao Setor de Administração o descumprimento, pela 

Contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 

penalidades, em busca de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade 

na Execução Contratual; 

IX – comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 

pagamento ou repasse de recursos; 
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XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da 

Execução Contratual, ao Setor de Orçamento e Finanças; 

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se 

realizar prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade 

e à eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar à Unidade de Apoio Operacional do Setor de 

Administração cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


